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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1305, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Autoria: Executivo Municipal

“Autoriza  o  Município  de  Nova
Campina a instituir o Programa de
Recuperação Fiscal  do  Município
de Nova Campina –  REFIS,  para
pessoas físicas e Jurídicas,  e  dá
outras providências.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, aprovou através do Autógrafo nº 018/25,
e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo 1º Fica instituído, o Programa de Recuperação
Fiscal do Município de Nova Campina – REFIS, destinado a
promover o  parcelamento dos créditos  tributários  e  não
tributários devidos para com a Fazenda Pública Municipal
em razão de fatos geradores ocorridos até o exercício de
2024,  os  decorrentes  de  débitos  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas com sede ou não no Município.

Parágrafo  único.  O  parcelamento  dos  créditos  nos
termos  desta  lei  deverá  ser  efetuado,  por  opção  do
requerente:

a -  Em até 60 (sessenta),  48 (quarenta e oito),  36
(trinta e seis) ou 24 (vinte e quatro) prestações mensais e
sucessivas, atualizadas mensalmente pela variação positiva
do IGP-M apurado pela Fundação Getúlio Vargas, a partir do
mês subsequente ao da formalização do parcelamento;

b - Em até 12 (doze) ou 6 (seis) prestações mensais
fixas e sucessivas.

c - À vista com desconto de multas e juros.
Artigo 2º  Para  os  efeitos  desta  lei  entende-se  por

créditos tributários e não tributários, os valores inscritos ou
não  em  dívida  ativa,  constituídos  ou  não,  em  fase  de
cobrança de defesa administrativa ou de recurso judicial,
inclusive  os  que  tenham  sido  objeto  de  parcelamento
anterior não integralmente quitado, ainda que cancelado
por  falta  de  pagamento  e,  tratando-se  de  créditos
originalmente  exigíveis  em  prestação,  somente  aqueles
totalmente vencidos.

§  1º  Havendo  despesa  administrativa  ou  recurso
judicial, o sujeito passivo deverá desistir expressamente e
de  forma  irrevogável  de  impugnação  ou  do  recurso
interposto,  ou  da  ação  judicial  proposta,  e  renunciar  a
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os
referidos  processos  administrativos  e  ações  judiciais,
relativamente  à  matéria  cujo  respectivo  débito  queira
parcelar.

§ 2º Os lançamentos referentes às multas de origem
tributária,  vinculadas  às  rubricas  representativas  das
receitas: multas sobre impostos mobiliários e multas por
infração  à  legislação  fiscal,  poderão  ser  parcelados  antes
da data de vencimento, observados os demais dispositivos

constantes desta lei.
Artigo 3º O REFIS não alcança débitos:
a -  De órgão da administração pública indireta,  das

fundações e das autarquias;
b -  De pessoas jurídicas cindidas a partir  de 31 de

dezembro de 2006;
c - Vinculados às rubricas: preço público pela utilização

de  outros  bens  móveis;  concessão  dos  serviços  de
transporte  coletivo;  preço  público  pelo  fornecimento  de
outros bens; preço público pele apreensão de mercadorias,
materiais,  veículos,  etc.;  preço público  pelo  depósito  de
mercadorias, materiais, veículos, etc.; multas por infração à
legislação  de  transporte  coletivo;  multas  por  infração  à
legislação  de  trânsito  e  alienação  de  bens  imóveis
vinculados a precatórios.

Parágrafo único. Coexistindo em uma mesma cobrança
rubricas de receitas cujo parcelamento é permitido e outras
em  que  ele  é  vedado,  o  pagamento  poderá  ser
desmembrado para os efeitos desta lei.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO

Artigo 4º O ingresso do REFIS dar-se-á por opção do
requerente, que fará jus a regime especial de consolidação
e parcelamento dos débitos.

§ 1º O parcelamento a que se refere o artigo 1º deverá
ser requerido no período de 15 de Maio a 15 de Agosto de
2025.

§ 2º O pedido de parcelamento deverá ser formulado
pelo próprio sujeito passivo ou representante legal, no caso
de pessoa física, ou pelo sócio ou representante legal, no
caso de pessoa jurídica.

§ 3º No caso de pessoa jurídica, o pedido deverá ser
formulado em nome do estabelecimento matriz.

§  4º Existindo parcelamentos concedidos sob outras
modalidades  será  admitida  a  transferência  dos  saldos
remanescentes  para  a  modalidade  prevista  nesta  lei,
mediante requerimento, observando o prazo no 1º deste
artigo.

§ 5º O parcelamento concedido nos termos desta lei
independerá de apresentação de garantia ou arrolamento
de  bens,  mantidas  aquelas  decorrentes  de  débitos
transferidos de outras modalidades de parcelamentos ou de
execução fiscal.

§ 6º O contribuinte deverá efetuar o 1º pagamento no
ato do parcelamento.

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS E DO TERMO DE

COMPROMISSO
Artigo 5º A consolidação dos débitos terá por base a

data  da  formalização  do  pedido  de  parcelamento  e
resultará:

I – Se requerido em até 60 (sessenta) prestações: da
soma  do  principal,  da  multa,  dos  juros  de  mora,  da
atualização  monetária  e  dos  honorários  advocatícios
(quando  em  cobrança  judicial);

I I  –  Se  requerido  em  até  48  (quarenta  e  oito)
prestações: da soma do principal, de 50% (cinquenta por
cento) de multa, de 90% (noventa por cento) do montante
acumulado dos juros de mora, da atualização monetária e
dos honorários advocatícios (quando em cobrança judicial);

III – Se requerido em te 36 (trinta e seis) prestações:E
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da soma do principal de 20% (vinte por cento) da multa, de
60 % (sessenta por cento) do montante acumulado de juros
de  mora,  da  atualização  monetária  e  dos  honorários
advocatícios (quando em cobrança judicial);

IV  –  Se  requerido  em  até  24  (vinte  e  quatro)
prestações:  da  soma do  principal,  de  40  (quarenta  por
cento) da multa, de 30% (trinta por cento) do montante
acumulado de juros de mora, da atualização monetária e
dos honorários advocatícios (quando em cobrança judicial);

V – Se requerido em até 12 (doze) prestações: da soma
do principal de 25% (vinte e cinco por cento) da multa, de
20% (vinte por cento) do montante acumulado de juros de
mora,  da  atualização  monetária  e  dos  honorários
advocatícios  (quando  em  cobrança  judicial);

VI – Se o requerido em até 6(seis) prestações: da soma
do principal, de 10% (dez por cento) da multa, de 10% (dez
por cento) do montante acumulado de juros de mora, da
atualização  monetária  e  dos  honorários  advocatícios
(quando  em  cobrança  judicial);

Parágrafo único. No caso de parcelamento de débito
fiscal  em  cobrança  judicial,  o  requerente  deverá  pagar  à
vista os emolumentos e demais encargos legais e judiciais;

Artigo 6º  Consolidado os débitos,  o sujeito passivo
assinará  o  correspondente  Termo  de  Compromisso  e
confissão de dívidas.

CAPITULO IV
DAS PRESTAÇOES E DE SEU PAGAMENTO

Artigo 7º O montante de cada parcela não poderá ser
inferior a:

I – em se tratamento de pessoa física, um sessenta
avos; um quarenta e oito avos; um trinta e seis avos; um
vinte e quatro avos; um doze avos ou um seis avos do total
do débito consolidado, conforme opção do requerente, não
podendo ser inferior R$ 20,00 (vinte reais).

II – em se tratando de pessoa jurídica:
a -  Para as microempresas e empresas de pequeno

porte, o maior valor entre um sessenta avos; um quarenta
e oito avos; um trinta e seis avos; um vinte e quatro avos;
um  doze  avos  ou  um  seis  avos  do  total  do  débito
consolidado, conforme opção do requerente, e três décimos
por centro da receita bruta auferida no mês imediatamente
anterior  ao do vencimento da parcela,  não podendo ser
inferior R$ 100,00 (cem reais) para as microempresas e R$
150,00  (cento  e  cinquenta  reais)  para  as  empresas  de
pequeno porte;

b -  Para as demais pessoas jurídicas,  o maior valor
ente um sessenta vos; um quarenta e oito avos; um trinta e
seis avos; um vinte e quatro avos; um doze avos ou um seis
avos do total de débitos consolidado, conforme opção do
requerente,  e  um inteiro  e  cinco décimos por  cento da
receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do
vencimento da parcela, não podendo ser inferior a 200,00
(duzentos reais).

Parágrafo único Para os efeitos desta lei, o porte da
empresa dar-se-á nos termos da classificação federal.

Artigo 8º As prestações vencerão no último dia útil de
cada mês, devendo a primeira ser paga no próprio mês da
formalização do pedido.

Artigo 9º Consolidado o débito e firmado o Termo de
Compromisso nos termos dos artigos 5º e 6º desta lei e
havendo  alteração  na  classificação  do  porte  da  empresa,

deverá o requerente solicitar a readequação do valor das
parcelas,  apresentando  declaração  de  receita  bruta  que
comprove  a  reclassificação  da  empresa,  nos  termos  do  7º
do artigo 4º.

CAPÍTULO V
DO CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO

Artigo  10  O  parcelamento  será  cancelado
automaticamente,  nas  hipóteses  de:

I – inadimplência, por três meses consecutivos ou seis
meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a
qualquer dos débitos abrangidos pelo REFIS, se a opção for
em até 60 (sessenta) ou 48 (quarenta e oito), ou 36 (trinta
e seis) prestações;

II – inadimplência, por dois meses consecutivos ou três
meses alternativos, o que primeiro ocorrer, relativamente a
qualquer dos débitos abrangidos pelo REFIS, se a opção for
em até 24 (vinte e quatro) ou 12 (doze) prestações;

III – inadimplência de qualquer prestação de REFIS, se
a opção for em até 6 (seis) prestações;

IV – decretação de falência, extinção, liquidação, ou
cisão da pessoa jurídica;

V  –  propositura  de  qualquer  medida  judicial  ou
extrajudicial relativa aos débitos objeto do REFIS;

VI-  prática  de  qualquer  procedimento  tendente  a
subtrair  receita  do  requerente  do  REFIS,  mediante
simulação  de  ato,  devidamente  apurado  pela  unidade
competente;

VII – infração de qualquer das normas estabelecidas
nesta Lei.

Parágrafo único O parcelamento poderá ser cancelado
por  despacho  fundamentado  da  Secretar ia  de
Administração  e  Finanças,  independente  do  disposto  no
“caput”  deste  artigo,  nos  casos  de  alteração  ou
cancelamento  dos  débitos  objeto  do  parcelamento.

Artigo 11 O cancelamento do parcelamento requerido
nos  termos  da  presente  Lei  independerá  de  notificação
prévia  ao  sujeito  passivo  e  implicará:

I - na imediata execução judicial dos débitos que não
foram extintos com o pagamento das prestações efetuadas
e ou envio para protesto extrajudicial e, encontrando-se o
débito  em  execução  fiscal,  em  prosseguimento  da  ação
judicial, independentemente de qualquer outra providência
administrativa.

II  – no leilão judicial  ou na execução hipotecária do
imóvel  que garanta os  débitos  vinculados ao imóvel  do
requerente;

III – no restabelecimento, em relação ao montante não
pago, dos acréscimos legais na forma da legislação à época
dos vencimentos dos débitos originais.

Artigo  12  O  parcelamento  requerido  em  até  60
(sessenta)  ou  em  até  48  (quarenta  e  oito)  prestações
poderá ser restabelecido, no prazo de 1 (um) ano, a contar
da data de seu cancelamento, com a devida regularização
do pagamento das prestações em atraso, nos termos do
artigo 10 desta Lei, e tratando-se de débito em execução
judicial,  mediante  manifestação  favorável  da  Unidade
competente  da  Secretaria  dos  Negócios  Jurídicos  do
Município (ou órgão equivalente).

Parágrafo  único.  O  prazo  constante  do  caput  deste
artigo será de 6 (seis) meses para o parcelamento em até
36 (trinta e seis) ou em até 24 (vinte e quatro) prestações.E
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 13. A opção pelo REFIS implica:
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos e

configura  confissão  extrajudicial,  nos  termos  dos  artigos
389  c.c  395  do  Código  de  Processo  Civil;

II – na autorização de acessos irrestrito, pela Secretaria
de  Administração  e  Finanças  do  Município  de  Nova
Campina,  às  informações  relativas  à  sua  movimentação
financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo REFIS, se
pessoa jurídica;

III  –  no  acompanhamento  fiscal  específico,  com
fornecimento periódico de dados, inclusive os indicadores
de receitas, se pessoa Jurídica;

IV  –  na  aceitação  plena  e  irretratável  de  todas  as
condições estabelecidas;

V  –  no  pagamento  regular  das  parcelas  do  débito
consolidado;

VI  –  na  manutenção  automática  dos  gravames
decorrentes  de  medida  cautelar  fiscal  e  das  garantias
judicial  ou  extrajudicialmente.

§  1º  O  disposto  nos  incisos  I I  e  I I I  apl ica-se,
exclusivamente,  ao  período  em  que  a  pessoa  jurídica
permanecer no REFIS.

§  2º  O  deferimento  de  pedido  de  parcelamento  de
débito  em  cobrança  judicial  não  importa  em  novação,
transação  ou  no  levantamento  ou  extinção  de  garantia
ofertada em execução judicial, a qual ficará suspensa até o
término do cumprimento do parcelamento requerido.

Artigo 14 A Secretaria de Administração e Finanças
do  Município  de  Nova  Campina  editará  as  normas
regulamentares necessárias à execução do REFIS.

Artigo 15  Os  pagamentos  efetuados no âmbito  do
REFIS  serão  amortizados  proporcionalmente,  tendo  por
base a relação existente,  na data-base da consolidação,
entre  o  valor  consolidado  de  cada  tributo,  incluído  no
Programa, e o valor total parcelado.

Artigo 16 O prazo previsto § 1º do artigo 4º poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual ou inferior período,
a critério da Administração.

Artigo 17  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 12 de Maio de
2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal de Nova Campina

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 162, DE 13 DE MAIO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Responsável
T é c n i c o  e  d á  o u t r a s
providências.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Artigo 1º.  Fica  designado  o  Sr.  LÉO CARLOS DE

O L I V E I R A  R O D R I G U E S ,  p o r t a d o r  d o  R G
47.457.291-2/SSP/SP e inscrito no CPF nº 398.015.038-07,
ocupante  do  cargo  de  Engenheiro  Civil  para  exercer  a
função de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a
ser  firmado  com  a  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais.

Artigo 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal De Nova Campina, 13 de Maio de 2025.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 160 DE 13 DE MAIO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
2088 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.

Heber  Rodrigues  de  Proença,  portador  do  RG  nº
41.204.721-4  e  inscrito  no  CPF  nº  310.329.108-60  e,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação,
Cultura,  Esportes,  Turismo  e  Lazer,  e  como  Fiscais
Contratuais a Srª. Elismeire Cristina da Silva Moura e
Oliveira, portadora do RG nº 23.061.964-2, inscrita no CPF
nº 122.831.338-58, ocupante do cargo de Coordenadora de
Educação e  o  Srº Joraci  Rodrigues da Costa Junior,
portador  do  RG  nº  47.380.319-7,  inscrito  no  CPF  nº
415.105.498-70  e  ocupante  do  cargo  de  Coordenador
Municipal  de  Cultura,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução do Contrato advindo do Processo Administrativo
nº  2088/2025,  tendo  como objeto a Contratação de
serviços de sonorização e iluminação para eventos
municipais  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina, nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro
2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 13 de maio de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 161 DE 13 DE MAIO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
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fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1900 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  – Designar como Gestor Contratual  o Srº

Joraci Rodrigues da Costa Junior,  portador do RG nº
47.380.319-7,  inscrito  no  CPF  nº  415.105.498-70  e
ocupante do cargo de Coordenador Municipal de Cultura, e
como Fiscais Contratuais a Srª. Elismeire Cristina da
Silva Moura e Oliveira, portadora do RG nº 23.061.964-2,
inscrita no CPF nº 122.831.338-58, ocupante do cargo de
Coordenadora de Educação e o Sr. Heber Rodrigues de
Proença, portador do RG nº 41.204.721-4 e inscrito no CPF
nº  310.329.108-60  e,  ocupante  do  cargo  de  Secretário
Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Turismo e Lazer
a  fim  de  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato
advindo do Processo Administrativo nº 1900/2025, tendo
como objeto a Contratação de serviços de painel de
led no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Campina,
nos termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 13 de maio de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Processo Seletivo Simplificado – Edital nº.
004/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE

PRÉ-REQUISITOS Nº. 003/2025
A Prefeitura Municipal de Nova Campina CONVOCA os

aprovados  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Edital  nº.
004/2025 para as vagas listadas abaixo, cujos resultados
de  classificações  foram  publicados  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município de Nova Campina – Edição nº. 973
do  dia  01  de  Abril  de  2025,  para  exame  médico  pré-
admissional,  apresentação  da  documentação  abaixo
especificada,  e,  comparecer  na  data,  horário  e  local
estabelecidos neste Edital na PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA CAMPINA no Salão Nobre, localizada na Avenida Luiz
Pastore,  240 Centro,  para  fins  de  COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, ENTREGA
DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO.

O  NÃO  COMPARECIMENTO,  NA  DATA  E  HORÁRIO
ESPECIFICADOS,  BEM  COMO  A  NÃO  REALIZAÇÃO  DE

ALGUMA  DESSAS  ETAPAS,  IMPLICARÁ  ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  E,
PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.  Certificado  de  conclusão  de  escolaridade  conforme
requisitos previsto no QUADRO DE CARGOS do Edital de
Abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme
exigência  do  cargo.

2.  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)
atualizada (parte da foto,  qualificação civil  e  anotações de
contratos existentes);

3.  02 (duas)  fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem
data);

4.  Certidão  de  Casamento  com  as  respectivas
averbações se for o caso;

5. Certidão de Nascimento;
6. Cédula de Identidade;
7.  Cartão  de  Identificação  do  Contribuinte  –  CIC  ou

Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na

última eleição ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a
expedida no site www.tre-sp.jus.br;

9.  Certificado  de  Reservista  ou  de  Dispensa  de
Incorporação,  para  os  candidatos  do  sexo  masculino;

10. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
11. Comprovante de residência atual;
12.  Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  e

atualizada – acessar o site https://www2.ssp.sp.gov.br/;
13.  RG  e  CPF  dos  filhos  menores  de  18  anos,  se  for

dependente e estiver cursando faculdade até 24 anos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória

dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou

função pública;
15.  Documento  comprobatório  de  experiência

profissional  declarada;
Os  exames  médicos  serão  realizados  no  dia  15

(quinze)  de  Maio  de  2.025,  aos  candidatos  que
preencheram os  requisitos  conforme  Edital  de  Processo
Seletivo Simplificado Edital nº. 004/2025.

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
CARGO: Professor de Educação Básica I - PEB I
DATA: 14 de Maio de 2025 (quarta-feira)
HORÁRIO: 09h00min
09º Lugar: GISLENE APARECIDA DA SILVA
CARGO: Professor de Educação Básica II - PEB II -

Arte
DATA: 14 de Maio de 2025 (quarta-feira)
HORÁRIO: 09h00min
03º Lugar: JAQUICELE PAES NASCIMENTO PAZ
CARGO: Professor de Educação Básica II - PEB II -

Inglês
DATA: 14 de Maio de 2025 (quarta-feira)
HORÁRIO: 09h00min
03º Lugar: VANILA RODRIGUES DE MELLO

Nova Campina/SP, 13 de Maio de 2025.
HEBER RODRIGUES DE PROENÇA

Secretário da Educação, Cultura, Esporte, Turismo e
Lazer
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da dispensa de licitação
na  modalidade  DISPENSA  ELETRÔNICA  nº.030/2025;
Processo  Administrativo  nº.  1873/2025;  Objeto:  SERVIÇO
DE  ELABORAÇÃO  DE  CONFERÊNCIAS  MUNICIPAIS;
vencedor:  WEB BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ  nº.  59.435.179/0001-52  ao  valor  de  R$  7.312,44.
Maiores Informações fone (15) 3535-6100. (Larissa Rosa -
Coordenadoria de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica

a  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  da  licitação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  RP  nº.021/2025;
Processo Administrativo nº. 1018/2025; Objeto: AQUISIÇÃO
DE ÁGUA MINERAL DISPOSTAS EM GALÕES DE 20 LITROS E
COPOS DE 200 ML; vencedor e respectivo valor total: RR
LOCACOES  E  TRANSPORTES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº.
59.703.389/0001-84 ao valor de (R$ 108.799,60). Maiores
Informações  fone  (15)  3535-6100.  (Camila  Praxedes-
Pregoeira - Coordenadoria de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço por ITEM, tendo
como  Ob jeto :  AQUIS IÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA, conforme melhor
especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 016/2025
– Proc. Adm. Nº. 1214/2025. Data e horário do recebimento
das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 09/06/2025.
Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia
09/06/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA 001/2025

EXONERA  SERVIDOR  DE
CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO

A Mesa da Câmara Municipal de Nova Campina, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º  -  Fica o Senhor GUILHERME OLIVEIRA

MACHADO SANTOS,  possuidor  do RG nº **.***.***-*,  e
inscrito no CPF nº ***.***.***-**, EXONERADO do Cargo em
Provimento em Comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Nova Campina, 13 de maio de
2025

ROSEMARI DA SILVA OLIVEIRA
Presidente
SANDRO LÚCIO DUTRA JOZILAINE DE OLIVEIRA

SILVA
1º Secretário 2ª Secretária

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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